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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br


REQUERIMENTO _____2020

AO
VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SETE LAGOAS – MINAS GERAIS.

[bookmark: _GoBack]		O Vereador que a esta subscreve, REQUER, que após ouvido o Plenário desta E. Casa e cumprido os trâmites regimentais, seja submetido a votação no plenário dessa E. Câmara Municipal, o presente REQUERIMENTO com fundamento nos art. 137 ,  do Regimento Interno, requerendo QUE SEJA INCLUÍDO EM PAUTA NA SESSÃO DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2020, O PROJETO DE LEI N° 92/2019 – “DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO NA ESTRUTURA DAS AGÊNCIAS E POSTOS BANCÁRIOS PARA ATENDIMENTO A DEFICIENTES VISUAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

Art. 137 - A requerimento de Vereador, aprovado pelo Plenário, projeto de sua autoria, decorridos 30 dias de seu recebimento, será incluído na Ordem do Dia, salvo nos casos de suspensão de tramitação previstos neste Regimento. 
§ 1º - Aprovado pelo Plenário, o requerimento a que se refere o “caput” desse artigo, o Presidente designará relator ao projeto, concedendo-lhe vista durante a reunião, para que, sobre ele se manifeste em substituição aos pareceres das comissões permanentes.
 § 2º - Ao Vereador designado nos termos do § 1º, é facultado solicitar assessoria técnica desde que, disponível no momento da reunião. 
§ 3º - Em se tratando de matéria complexa, não sendo possível a análise para manifestação durante a reunião corrente, poderá o Vereador designado como relator do projeto, solicitar ao Presidente o prazo regimental concedido às comissões, sendo vedada a prorrogação. 
§ 4º - Apresentado ao Presidente o pedido a que se refere o § 3º, sobre ele não poderá decidir contrariamente, determinando o 1º- Secretário que faça registro dos fatos e inclua o projeto na pauta da reunião ordinária seguinte. 
5º - O projeto incluído na Ordem do Dia em decorrência do que dispõe este artigo e seus parágrafos, somente poderá ser retirado a requerimento do próprio autor.


JUSTIFICATIVA

Em 27 de fevereiro de 2019, o requerente protocolou na Secretaria dessa casa, O PROJETO DE LEI N° 92/2019 – “DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO NA ESTRUTURA DAS AGÊNCIAS E POSTOS BANCÁRIOS PARA ATENDIMENTO A DEFICIENTES VISUAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
Com fundamento no artigo 137 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas, requer a inclusão em pauta da reunião.

Sete Lagoas, 03 de agosto de 2020
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